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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 12565/2023 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
suas atribuições constitucionais e regimentais;

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº 0094874-95.2023.8.16.6000, resolve:

 

I - C O N S T I T U I R

a COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA CRIAÇÃO DO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0
DE CUMPRIMENTOS DE SENTENÇAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, cujo
objetivo é a proposição do anteprojeto da criação Núcleo de Justiça 4.0, nos termos da
Resolução 330 - OE, com a indicação: a) das características da Unidade; b) modalidade
(autônoma ou de apoio); c) matéria de especialização; d) competência territorial; e) previsão
de redistribuição de acervo; f) indicação da Unidade física vinculada; g) composição;
h) estrutura funcional; i) previsão de redistribuição de competência; j) previsão de
compensação de acervo; k) indicação de distribuidor; e l) prazo de duração.

I - D E S I G N A R

para comporem a Comissão Temporária do Núcleo de Justiça 4.0 de Cumprimentos de
Sentenças contra a Fazenda Pública:

1) Doutor MARCOS VINICIUS CHRISTO, Juiz Auxiliar da Presidência e Coordenador do
Comitê Gestor da Central de Movimentações Processuais - CMP, na condição de Presidente
da Comissão;
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2) Doutora RAFAELA MARI TURRA, Juíza de Direito Substituta 1ª Vara da Fazenda
Pública Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e Coordenadora da
Secretaria Unificada das Varas da Fazenda Pública;

3) Doutor ADRIANO SCUSSIATTO EYNG, Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção
Judiciária do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba;

4) Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda
Pública Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba;

5) Doutor EDUARDO LOURENÇO BANA, Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção
Judiciária do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba;

6) Doutora PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE, Juíza de Direito da 5ª Vara
da Fazenda Pública Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba;

7) Doutora DIELE DENARDIN ZYDEK, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba;

8) Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz Auxiliar da
Corregedoria-Geral de Justiça;

9) Servidor SERGIO HENRIQUE THOMAZ JUNIOR, da Corregedoria-Geral de Justiça;

10) Servidor RENATO TOSHIO FUJIMOTO, do Departamento de Planejamento;

11) Servidora FERNANDA CRISTINE SILVEIRA, do Departamento de Gestão de
Recursos Humanos;

12) Servidor JOÃO PAULO RIBEIRO DO NASCIMENTO, do Departamento de
Tecnologia de Informação e Comunicação;

13) Servidor HENRY TANAKA BAGGIO, do Departamento de Tecnologia de Informação
e Comunicação;

14) Servidora TALIZZA SELESKI DE MENEZES, na condição de Secretária da Comissão.

Curitiba, 06/09/2023.

DES. LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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